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ORDEM DE SERVIÇO Nº08/2026– SELEÇÃO DE PROFESSOR 
SUBSTITUTO/TEMPORÁRIO

Regulamenta  o  Calendário  do 
Processo Seletivo para Contratação 
de  Professor Substituto/Temporário 
da Universidade Regional do Cariri-
URCA, para as vagas do Edital Nº 
06/2026GR.

O  Presidente  da  Comissão  de  Seleção  do  Processo  Seletivo  para  contratação  de 
Professor Temporário da Universidade Regional do Cariri-URCA, Edital nº06/2026-
GR,
Considerando a Resolução Nº 001/2000- CEPE;
Considerando o Provimento Nº 04/2026 – GR;
Considerando a necessidade de estabelecer o calendário e o local de realização das 
provas,

RESOLVE:
Art.1º-Divulgar  o  calendário  do  Processo  Seletivo  para  Contratação  de  Professor 
Substituto/Temporário  da  Universidade  Regional  do  Cariri-URCA,  para  todos  os 
setores de estudo constantes do quadro de vagas do Edital nº 06/2026-GR:

Data Cronograma

16/04/2026 Publicação do Edital

22/04 a 01/05/206 Período de inscrições online

04/05/2026 Divulgação do resultado das inscrições Deferidas e Indeferidas

07//05/2026 Período recursal das inscrições INDEFERIDAS

08/05/2026 Resultado dos recursos referentes às inscrições Indeferidas

11/05/2026 Prazo para  pagamento  de  taxa  das  inscrições  solicitantes  de 
isenção Indeferidas

13/05/2026 Divulgação da relação final dos candidatos

13/05/2026 Divulgação das Bancas Examinadoras

16/05/2026 Prazo para recurso referente às Bancas Examinadoras

18/05/2026 Resultado dos recursos referente às Bancas Examinadoras

18/05/2026 Publicação final das Bancas Examinadoras
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24/05/2026 Prova Escrita

25/05/2026 Divulgação do espelho da Prova Escrita

26 a 27/05/2026 Período de correção da Prova Escrita

27/05/2026 Divulgação do resultado da Prova Escrita

30/05/2026 Prazo para recurso referente à Prova Escrita

03/06/2026 Resultados dos recursos referentes à Prova Escrita

05 a 06/06/2026 A partir das 8 horas - sorteios para Prova Didática, conforme 
ordem de divulgação do resultado da Prova Escrita. 

06 a 07/06/2026 Prova Didática

07/06/2026 Resultado da Prova Didática

10/06/2026 Prazo para recurso referente à Prova Didática

13/06/2026 Resultado do recurso referente à Prova didática

16/06/2026 Aferição para Candidato com Deficiência e Procedimento de 
Heteroidentificação  Complementar  à  Autodeclaração  dos 
Candidatos Negros

19/06/2026 Recurso  para  as  Bancas  de  Aferição  de  Candidato  com 
Deficiência  e  Procedimento  de  Heteroidentificação 
Complementar à Autodeclaração dos Candidatos Negros 

20/06/2026 Resultado do recurso das Bancas de Aferição de Candidato com 
Deficiência  e  Procedimento  de  Heteroidentificação 
Complementar à Autodeclaração dos Candidatos Negros

20/06/2026 Resultado Final

Art. 2º –  As provas escritas serão realizadas no Campus do Pimenta, Rua Coronel 
Antônio Luiz, 1161, Bairro: Pimenta, Crato – CE, às 08:00 horas. 

Art. 3º - Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da Prova Escrita no 
dia 24/05/2026, às 07:00 horas.

Art. 4º - A Prova Escrita terá início às 08:00 horas do dia 24/05/2026

Art. 5º - Não será permitido o ingresso do candidato no local de prova após às 08:00 
horas.

Art. 6º - As Provas Didáticas serão realizadas 24 horas após o sorteio de ponto para o 
candidato.
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Art. 7º - O atraso do candidato na chegada ao local da prova implicará em eliminação 
sumária.

Art.  8º  -  A presente  Ordem de  Serviço  entra  em vigor  nesta  data,  revogadas  as 
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Crato-CE, 07 de abril de 2026

Comissão Executiva do Processo Seletivo 06/2026 – Concurso para Professor 
Substituto/Temporário da URCA


